LEI Nº 3.344, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza o Poder Executivo a criar no âmbito do Município de Timóteo a monitoria para as academias ao ar livre e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a criar,  no âmbito do Município de Timóteo, as monitorias para as academias ao ar livre, instaladas pela municipalidade em logradouros públicos.

Art. 2º  A monitoria que trata o caput deste artigo estende-se a profissionais com formação em educação física ou devidamente treinados para efetivar o acompanhamento e orientação profissional sobre o uso adequado dos equipamentos.

Art. 3º  O tempo de disponibilização do monitor nas academias ao ar livre para acompanhar as atividades físicas, será regulamentado por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4º  A supervisão e treinamento dos monitores serão de responsabilidade técnica de um professor com graduação em Educação Física.

Art. 5º  Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude o acompanhamento, treinamento, seleção e aplicação desta Lei.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de novembro de 2013; 49º Ano de
                                                                                     Emancipação Político-Administrativa.   

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
                                                                                    Prefeito Municipal
